INDICAÇÃO Nº 
544
, DE 2005

 INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente a adoção das medidas necessárias visando a liberação de recursos financeiros para auxílio na organização da tradicionalíssima  FESTA DO DIVINO DE MOGI DAS CRUZES.

JUSTIFICATIVA

Os festeiros e organizadores da Festa do Divino de Mogi das Cruzes, que faz parte do Calendário Cultural Oficial do Estado, necessitam de auxílio financeiro para a tradicional Entrada dos Palmitos, momento de maior destaque daquela festa religiosa, seja para a confecção dos uniformes, para a alimentação dos peões e dos animais, para a confecção dos tapetes, no auxílio para a decoração dos carros de boi, entre outros preparativos para o sucesso do festejo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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